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Sessão dll Q6 de no.y..emb.r.o de 19..8.5 .
Recurso n.o 73.824
Recorrente INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS PRIMOR LTOA.
ReCiorrid a DRF EM BAURU - SP

IPI - 1Q) Salda de produtos sem emissão de Nota Fiscal. 2Q) Produtos
devolvido~ ou retornados ao estabelecimento fabricante sem escritura
ção no livro Registro de Controle da Produção e do Estoque ou fichas
capa~es de substitul-lo~ 3Q) Vendas .~ empresa interdependente. Ina-
plicavel a norma do artigo 46, S 3Q,do RIPI/79 c.c artigo 51 S 2Q,
se o preço de atacado do próprio produto existe na praça remetente.
Dá-se provimento parcial ao recurso para excluir a parte relativa
ao valor tributável nas vendas, (remessas), ocorridas entre julho/79
e julho/81. Item 3Q do auto de infração. Mantém-se a exigência rela-
tiva aos itens 1Q e 2Q do mesmo Auto. Decisão por maioria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso inter-
posto por INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS PRIMOR LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de Contri-
buintes, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos ter-
mos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros LINO DE AZEVEDO ME~Q~IT~,
HAROLDO BRAGA LOBO e OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, que exclulram da eXlgencla
a parcela a menor. Presente ao julgamento o Adv. Dr. SALVADOR FERNANDO SALVIA,
patrono da Recorrente.

Sala das~~6 je novembro
V;J/d~y~

BRAGA LOici :'.Pnesidente

de 1985.

da Fazenda Nacional

segue verso-
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros FERNANDO NEVES DA !
SILVA, SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK, CARLOS EDUARDO CAPUTO'BASTOSeSÉRGIO GOMES
VELLOSO.

,
i* Assina o atual Presidente Dr.ARISTÓEANESFONlOURAII"HOLANDA;.em razão do faleci-!'

mento do então Presidente Dr. HAROLDO BRAGA LOBO. ~
**Vista em ~~O/~Jao Procurador-Representante da Fazenda Nacional, Dr. ANTO-
NIO CARLOS TAQUES CAMARGO, em face da Portaria PGFN nQ 62, 0.0. de 30/01/92. 1
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Recurso n.o: 73.824

Re c o rre n te:
~\
I

Acordõo no... 201-63.677

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS PRIMOR LTDA.

~:

O presente Processo ora em qrau de recurso, esteve em ju!
gamento nesta Egrégia c.âmara em 17.10.84 qúando, à unanimidade de
seus membros, _foi o mesmo transformado em Diligência em apoio ao
meu voto, em preliminar áo mérito.

Leio para. oitiva e rememéria-deste Colenao~p1enário o r~
1atério e o voto pré-falado tal como se encontram às fls. 164/171 .

.. ",

O resultado da Diligência encontra-se as fls. ~~-0176/191
que passo a ler e dispenso a transcrição.

Deste foi dado vista aos ilustres patronos da recorren-
te que as fls. 193/194 se manifestaram sobre a Diligência e fizeram
juntar os anexos de fls. 195/402.

É o relat~iO.

ir"

segue-
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VOTO DO RE LATO R , CONSELHEIRO M]\RIO DE ALMEIDA

No que concerne a saldas de produtos sem emissão de no-
tas f i's ca i s, i n f ra ç ã o que fo i a p u r a d a co m b a s'e e mau tos 1a v r a dos p!
lo fisco estadual, entendo que deve ser mantida a exig~ncia fiscal.
Com ef~ito, a denDncia se acha amparada pelo art. 199 do CTN, que
autoriza a troca de tnformações entr.e a Fazenda PUblica da IIUnião
e dos E s ta dos, n o i n te re s s e d a f i s ca 1 i z a ç ã o dos t r ib u tos; a i nd a Po!
que a autuada se conformou com a exig~ncia nas referidas autuações
do. fisco estadual e p6rquea fiscalização federãl, no caso destes
autos , somente reclamou o IPI re 1a t i vo ã que l,es produtos . a p r e e n d i-
dos 'desacompanhados de documento fiscal IIno sentido li'teral do ter
mo ••, e não naque1es casos de mera inidoneidade dos documentos em
questão.

Quanto ao cr~dito de IPI relativo a produtos devolvidos
ou retornados ao estabelecimento fabricante, sem a competente!es-
crituração no livro:R~gistro de Controle da Produção e do Estoque,
ou fichas destinadas a substituf-lo, igualmente falece razã6 ao r!
corrente. Realmente, embora o direito de cr~dito, nas devoluções,
decorra, em Gltima anâlise, do princfpio de não cumulatividade do
imposto, esse fato não socorre a empresa, justamente porque a tne-
xist~ncta de registro dessas devoluções permitiu ã autuada da~ sal
da a produtos sem lançamento do IPI, valendo assinalar que a em-
p~esa nem soube informar a quantidade de insumos utilizada no ,fa~
brico dos produtos, nem provou a reincorporação de bens ao estoque.

Por Gltimo, cumpre apreciar o litfgto no que concerne a
vendas efetuadas para empresa interdepe~dente, por preço "infetior
ao valor tributâvelmlnimo previsto na lei, dQ que decorreu lança-
mento a menor do tmposto.

Trata-se de remessas regidas, ã ~poca, pelo art. 46, I,
a, do RIPI/79, eis que destinadas a estabelecimento de firma com a
qual a ora recorrente mantinha relação de interdepend~ncia.

jeto do
Deflui do que consta dos autos

1 i tT 9 io h o uv e ve n das ~t e r c e i ro s ,
"\ r
I

que p o r to d o o p e ri o d o o£'
por atacado. De abril a

segue-
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junho de 1979, tais vendas eram procedidas tanto pela ,recorrente
quanto pela interdependente; de julho de 1979 a julho de 1981 ape-
nas a interdependente vendeu por atacado, na praça.

No tocante ao perlodo de abril a junho de 1979, o lanç!
mento de oflcio foi efetuado mediante adoção, como valor .tribuEâ-
vel, do valor das vendas por atacado praticadas pela recorrente.

Em sua defesa a empresa nao recusa claramente essa exi-
g~ncia, podendo-se apenas mencionar argumentos ~enericamente pos-
tos no sentido de que o valor tributâvel não pode exceder ao valor
da operação, sendo este o valor de industrialização.

Ora, ª meridiana a clareza da norma a que se refere a
recorrente, quando indica como valor tributâvel o valor da opera-
ção de que decorrer ofato gerador. Observa-se facilmente que o f!
to gerador (salda] não decorre da operação de industriali~ação,mas
da operação de venda, Sem razão a empresa, no particular.

Por outro lado, os argumentos relativos a arbitramento,
avaliação contraditória e ilegalidade de normas regulamentares,não
são pertinentes a esse perlodo. Ao contr5rio, por toda a defesa e~
penhou~se a recorrente em afirmar que o valor tributâvel nas reme~
sas a interdependentes ª o preço de venda no atacado, sendo :cetto
que, no auto de infração, foi'justamente.o preço praticado pela e~
p r es a em s.ua s .ve ndas po r a t a ca do a do ta do pa r a cã 1cu 1o d a e x t ge' nc ia.

No tocante ~s remessas para a interdependente, no perl£
do de 7/79 a 7/81, foi a empresa autuada por não ter adotado, na i
dentificação do valor tributâvel, a norma do art. 46, ~ 39, do RI-
PI/79, que se refere a hipótese de produtos saldo~ do industrial ou
equiparado com destino a comerciante autônomo, para venda direta a
consumidor, com intermediação de firmas interdependentes.

De fato, não só no auto de infração, mas igualmente na
informação fiscal de ~fls. , dizem os autuantes que inexistia pr~
ço de atacado, porque a ora recorrente s8 procedeu a vendas para
a in te rd e pe nd e n te, e a p o nta m co m 9\ ,v.a 1o r t r ib u tã v e 1 m in imo, nes s a s

~\:. segue-
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circunst~ncias, o indicado no art. 46, ~ 39, c.c( art: 51, ~ 29,po!
que, segundo os autuantes, esta ª a norma ap'ic~vel nas remessas a
interdependentes, desde que intermediação ~ a interposição da inter
dependente entre o fabricante e o consumidor. (fls. 100).

Ora, a nórma do art. 46, ~ 39, diz respeito a vendas di-
retas a consumidor, não procedendo o entendimento esposado pelos a~
tuantes. E resultou demonstrado nos autos ~ue as remessas em ques-
tão não se vinculam aquele tipo de operação: a recorrente não prat2.
cava vendas diretas a consumidor com a intermediação da interdepen-
dente.

Neste~ termos, evidencia-se a improcedgncia do lançamen-
to, como posto. Nem vejo como confirmar a exiggncia, agora por fato
e critªrio diversos dos que inspiraram o auto, e contra os quais se
produziu a defesa.

Com efeito, diz o auto, verbis:

". No perfodo de Julho(79 a Julho(81, quando não mais existia o
preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente, por que
a partir de Maio(79 s8 houve vendas a estabelecimento de firmas in-
terdependentes, calculou e lançou o rPI nas notas fiscais relativas
ãs vendas a estabelecimentos:interdependentes, tom~ndo por base, p!
r~ c~lculo do imposto, um valor diferente do estabelecido pelo fis-
co no ~ 29 do art. 51, combinado com o ~ 39 do artigo 46 do RIPI
DEC 83.263(79, o que resultou na falta de lançamento e de .récol~i-
mento do IPr no total de Cr$ 126.207.694,07, conforme Termo de Verl
ficação Fiscal, que contem a asstnatura de dois fiscai's ... (fls. 1).

A impugnação trouxe o argumento de que os fatos não coin
cidem com a hip5tese legal constante do ~ 39 do art. 46, razão por-
que essa regra não seria pertinente ao câlculo do tributo nas remes
sas questi'onadas.

instancia,
pronunciou-se a autoriade julgadora de primeira

segue-
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"Va au:tuaç.ão ái.6c.al...

b) da legi.6laç.ão i~voc.ada

"A pan:tiJ1.do me..6de MaJ.o/79 .6Ô houve ve~da.ó a i~-
:tendepe~de~:te.6 o que .óig~l6lc.a, de ac.ondo c.om 0.6.~ane-
c.ene.6 Nonma:tivo.6 CST ~9.ó. 26/70 e 89/79 a i~exi.ó:t~~c.ia
do pneç.o c.onne~:te ~o menc.ado a:tac.adJ..ó:tada pnaç.a do ne
me:te~;te a pan:tin de Maio/79, poi.6 e.ó.óe.6Ô .óe've~J.áic.~
qua~do hã ve~da.6, pon a:tac.ado, 6ei:tas a :tenc.einos, ~ão
i~:t.e.ndepe~de~:te.6" - palavnas do.6 au:tua~:tes, ã.ó 6l.6. 2-
v, i:tem 3.

E~:tne:ta~:to, ~ão e: ess e o e~:te~dime~:to :,a:tua.lme~;te
ado:tado pela admútis:tnaç.ao :tnlbu:tãnia, ponque, c.omo diz
a eme~:ta do PN CST 44/81, "Qua~do a de:tenmi~aç.ão do va
lon :tnibu:tãvel pana e6ei:to dec.ãlc.ulo do IPI 60n -~6e~
:tuada a:tnav 2.ó do.6 pneç.o.ó pna:tJ.c.ado.ó~o menc.ado '..cufLac.a-
di.6:ta da pnaç.a do neme:te~:te, senR c.o~sldeJtado o u~lven-
.óO da.ó ve~da.6 nealizada.ó ~aquela. foc.alJ.dade", u~iven.óõ
que o AV [N) CST S/82 dec.lana .óen "a.ó ve~das e6e:tuada.6
pelos neme:te~:tes e pelos i~:tendepe~de~:tes do neme:te~:t~
~o a:tac.ado, ha me.óma loc.al£dade, exc.luZdo8 os valone.6
de 6ne:te e IPI". E, e Llc.i:to c.o~c.luJ.n, .6'e~ao houven
ve~da.6 do neme:te~:te ma.6 ape~a.ó do i~:tendepe~de~:te, o
pneç.o c.onne~:te de menc.ado .óenã o pneç.o de ve~da i~ten-
depe~de~:te, obedec.ido ~a:tunalme~:te o pnesc.~i:to ~o ~
59 do an:t. 46 do RIPTI79.

Em ac.e dessa c.o~c.lusao ~ao e: o c.aso,
.6 e bu.6c.i:uLoValoJt;tJL~lita:ve:L 'ctP'Ctit.t/l!L. o ...•..a.li <'l;ttta;me~1,;to
pJtev,{.6:to~o '~Z9doaJtt.51,c.~c..1:nc.i8onr' e .~.39 do
cOi:t. 46 do RrPtI79,hidte:.6~ap:tic.dv~lape~a.6 dian:te da
.{.~ex.{.f.i:tenc.--lae pke'ç.opoka;t((.c.ao .o'pko u.a -cTil.6eu. .6.{.
mllan e al~da d.6.61m se ~do houven eleme~:tosque pO.6si-
6ill:tem a 6ixaç.ão de pneç.o maion". (grifo nosso)

Ainda inconformada, a empresa recorreu a este Colegia-
do alegando ainda uma vez que o art. 46, ~ 39 tem matriz l~gal no
art. 28 do DL 1.593, ambas as regras inaplicâveis ao caso, .porque
pertinentes a hipõtese diversa da vertente nos autos, jâ que nao
procede vendas diretas a consumidor.

Nessas condiç5es, vejo que os fatos postos no auto de
infração nao são verdadeiros, naquilo que, segundo o auto, inexis-
tia preço de atacado do produto, quando de fato tais vendas eram
praticadas na praça. Tamb~m o crit~rio de lançamento posto no auto
~ inadequado, eis que o lançamento foi efetuado com bBse em ah~i-
tramento, invocand.o-se a norm~.>\d~ art. 51, ~ 29 c. cl art. 46 ~ 39,

~ segue-
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enquanto que nao cabe arbitramento se o preço de atacado do próprio
produto existe na praça do remetente.

Diante do exposto nao hã como confirmar o lançamento de
oflcio, embora depreenda-se dos autos que efetivamente houve lança-
mento a menor do IPI nas remessas, jã que o valor tributãvel ~ o
preço de atacado praticado pela interdependente, sem exclusão do V!
lor do fteteporque não cobrado 'nem destacado pelo vendedor, e .oom
exclusão do valor do IPI jâ pago. Apenas como complementação, :cabe
observar que o frete a excluir ~ o valo0 real, ~ não o valor indica
do em qualqu~r tabela, ou aquele que poderia ter sido cobrado e des
tacado, mas não o foi.

De fato, a decisão de primeiro grau identificou corret!
mente o valor tributãvel nas remessas de que se trata. Apenas esse
não foi o objeto da ação fiscal e, pois, do litTgio instaurado com
a impugnação.

Com essas. considerações, dou provimento parcial ao re-
curso para excluir d ",Encia a parte relativa a valor tributãvel
nas remessas o co r r ',das entre . 1ho / 79 e j u 1ho /81 .

de novembro de 1985
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